
  
    1. INTRODUÇÃO


    A partir da Magna Carta de 1215, aprovada pelo Rei Sem Terras, na Inglaterra, o Estado tomou para si a tarefa de punir e de executar a pena daqueles que eventualmente tenham cometido ilícitos penais. Nem sempre foi assim. Houve época em que a vingança privada era quem detinha esse poder. Os particulares, assim, tinham o poder de julgar e de executar a pena dos seus semelhantes. Desde a aprovação da Constituição Federal de 1824, outorgada por Dom Pedro I, o Estado brasileiro passou a exercer o jus puniendi com a criação e funcionamento do Poder Judiciário, exercido pelos seus juízes e tribunais, o que acontece até os dias atuais. Entretanto, o exercício desse poder punitivo – embora os julgamentos sejam exclusivamente presididos por magistrados – resultam da participação ativa de outros órgãos públicos e privados. Os crimes dolosos contra a vida, consumados ou tentados, por exemplo, são julgados por pessoas do povo que são convocados anualmente para este mister.


    Do ponto de vista processual, contudo, o julgamento de alguém pela suposta prática de um ilícito penal, comumente é antecedido por uma investigação criminal, geralmente a critério da Polícia Judiciária (federal ou estadual) e até por parte de parlamentares, através das Comissões Parlamentares de Inquérito. Depois de investigado o crime – através do inquérito policial civil, inquérito policial militar, comissões parlamentares de inquérito ou por termo circunstanciado de ocorrência -, existindo provas de que o fato investigado tem autoria certa e foi praticado em violação às nossas leis penais, as peças da investigação vão para as mãos do Ministério Público – tratando-se de crime de ação pública incondicionada – a quem cabe: a) denunciar os acusados; b) pedir ao juiz novas diligência e, c) pedir o arquivamento dos autos da investigação ou, finalmente, propor um acordo de não persecução penal, presentes os requisitos estabelecidos no art. 28-A, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei Federal nº 13.964/2019.


    Se o parquet optar pelo oferecimento da denúncia, recebida esta pelo juiz ou tribunal, inicia-se o processo penal propriamente dito. A segunda etapa dessa persecução penal realizada pelo Estado, que é a fase do oferecimento da denúncia por parte do Ministério Público, esgota-se com o recebimento da peça acusatória pela autoridade judiciária competente. Recebida a denúncia, inicia-se o processo penal propriamente dito, que se finda com a prolação da sentença, especificamente, com o trânsito em julgado da decisão. Se a sentença for absolutória própria, transitada em julgado, o processo deverá ser arquivado, não sendo permitido ao Estado instaurar um novo processo, sobre o mesmo fato, em relação ao mesmo réu que foi regularmente absolvido.


    Entretanto, se o réu vier a ser condenado a quaisquer das penas previstas na Constituição Federal e nas leis penais (privação de liberdade, restrição de direito, multa ou perda de bens), surge o processo de execução da sanção penal, agora com a finalidade de efetivar a sentença condenatória, pois se assim não fosse, de nada adiantaria a existência da investigação e do processo penal instaurado.


    Tem-se, assim, que o Estado é o exclusivo detentor do poder de punir e de executar a pena, tudo com base em uma sentença proferida por autoridade judiciária competente, que é o título executivo. Não houvesse a fase executória da pena – como infelizmente ocorre em inúmeros casos em que o réu é condenado a uma pena privativa de liberdade, mas está foragido – não haveria a punição dos culpados, que é uma exigência do Estado de Direito, das leis e da própria sociedade, que pugna por conviver em ambiente de paz entre os seres humanos. Nas lições de BONFIM, “havendo notícia da suposta ocorrência de uma transgressão, será necessário agir de modo a buscar, primeiro, a apuração do fato, de modo a certificar ser fundada a suspeita. Sendo esta confirmada, pode-se buscar a aplicação exata da punição prevista em lei para o autor do fato. Essa atividade é denominada “persecução penal”. A persecução penal compreende, portanto, a apuração da prática de infrações penais e a atuação junto ao Poder Judiciário, no sentido de que seja aplicada condenação aos infratores, realizando assim a concretização dos ditames do direito penal material diante de cada caso concreto que se apresentou”.1


    Assim, pode-se afirmar que o Brasil adota o modelo quadrifásico na persecução penal: ela é iniciada com a instauração e conclusão da investigação criminal, em seguida com o oferecimento da denúncia pelo Mistério Público ou queixa do ofendido e, recebida a peça acusatória, é iniciado o processo penal (fase de conhecimento) e, finalmente, surge um processo de execução da sanção penal fixada, se a sentença for condenatória, que existe para efetivar a sentença penal condenatória e para integrar socialmente o condenado.


    Nas vezes em que estão presentes a autoria e a materialidade delituosa, é possível que seja o caso da inimputabilidade penal com base em doença mental, onde o juiz ao invés de aplicar uma pena fixa uma medida de segurança (internamento ou tratamento ambulatorial), tudo com o intuito de preservar o interesse e a paz social, prevenindo outros crimes, mas, acima de tudo, tem a medida de segurança a função de tratar o paciente que apresente doença mental e que tenha praticado um ilícito penal, na condição de doente mental. Aqui, transitada em julgado a sentença absolutória imprópria, é necessário executar a medida de segurança, que ao lado da execução da pena, tem procedimento próprio, ditado pela Lei de Execução Penal e pelo Código de Processo Penal. É dizer: a execução da pena e da medida de segurança é regida pela Lei Federal nº 7.210/1984, pelo Código Penal e pelo Código de Processo Penal.


    Embora o processo penal possa ser iniciado pelo particular (ação privada) ou pelo Ministério Público (ação pública incondicionada), independentemente da existência de investigação criminal, a prática brasileira tem demonstrado que a grande maioria das ações penais propostas tem como base o inquérito policial – aquele regulado pelo Código de Processo Penal - que é a forma mais utilizada e mais eficaz de investigação criminal, se bem que às vezes ela é criticada, mormente porque não há a obrigatoriedade do contraditório.


    A junção da investigação criminal, da denúncia oferecida pelo Ministério Público, do processo penal e da execução penal, com efeito, configura a verdadeira persecução penal que o Estado realizada, no afã de julgar os que são acusados da prática de delitos, evidentemente, no âmbito do devido processo legal. Embora as peças da investigação sejam partes integrantes do processo, aliás, que comumente servem de base para o Ministério Público propor a ação penal, elas integram os autos do processo até o seu arquivamento em definitivo, com a sentença de mérito (condenatória ou absolutória).


    Conclui-se, assim, que essa persecução penal é realizada pelas Polícia Judiciárias (federal e estadual), através da instauração do inquérito policial e do termo circunstanciado de ocorrência, por comissões parlamentares nas comissões parlamentares de inquérito e nos crimes militares pelos órgãos das forças armadas e pelas polícias estaduais, cada um com procedimento próprio, embora todos eles realizem uma investigação criminal.


    Essa persecução penal se materializa, também, quando a denúncia é oferecida pelo titular da ação penal pública incondicionada, através do representante do Ministério Público. Uma terceira etapa da persecução penal, está na transformação do inquérito policial e da denúncia em ação penal, que agora se desenvolve no âmbito do Poder Judiciário. Se a sentença for condenatória ou absolutória imprópria, a persecução penal é findada com o efetivo cumprimento da pena ou da medida de segurança imposta.


    Para NORONHA, “a persecução penal realizada pelo Estado está centrada no uso do jus puniendi e no jus persequendi. Sendo o Estado o titular do direito de punir, “o crime lesa não apenas direitos individuais, mas sociais também, pois perturba as condições de harmonia e estabilidade, sem as quais não é possível a vida comunitária. Mas incumbe ao Estado – que é um meio e não um fim – a consecução do bem comum, que não conseguiria alcançar se não estivesse investido do jus puniendi, do direito de punir o crime, que é o fato mais grave que o empece na consecução daquela finalidade”. Já o jus persequendi, na visão da NORONHA, está no direito de ação contra o infrator da lei penal, que é típica do Estado, nas ações públicas incondicionadas”.2


    NUCCI, contudo, entende que a persecução realizada na fase de investigação criminal não é de exclusividade da polícia judiciária, pois, realmente, existem outras formas de investigar o crime, como, por exemplo, aquela que diz respeito à prática de ilícitos penais por parte do magistrado, que deve ser realizado pelos tribunais ou órgãos especiais, nos termos do art. 33, Pu, da Lei Complementar nº 35/79. Para NUCCI, “Outras investigações legalmente previstas existem, como as realizadas por Comissões Parlamentares de Inquérito, pelas autoridades florestais, por agentes da administração (sindicâncias e processos administrativos), pelo promotor de justiça, presidindo o inquérito civil, entre outras”.3


    ISHIDA entende que a persecução penal “abrange a propositura da ação penal e ainda a simples investigação e a atribuição a alguém de um fato delituoso. Numa primeira fase, a polícia judiciária coleta elementos comprobatórios do fato típico e de sua autoria. Finalizada a fase investigatória, essas informações coletadas são encaminhadas ao MP na chamada ação penal pública ou ao particular na ação penal privada. A persecução penal é atividade dos órgãos estatais ou do particular objetivando noticiar ao Estado-juiz a prática da persecutio criminis e a ação penal ou fase do persecutio criminis in indicio”.4


    É de se lamentar, contudo, que a grande maioria dos nossos doutrinadores aponte a investigação e o direito de punir como partes integrantes da persecução penal, esquecendo, todavia, de que a fase de execução da pena é o ponto culminante dessa atividade estatal, pois de nada adiantaria ao Estado investigar e punir, sem que a execução da pena fosse concretizada em relação àqueles condenados pela justiça criminal. Porém, cumpre insistir que essa persecução penal está na investigação, na punção (denúncia e o processo penal) e na execução da pena, nos casos em que haja sentença penal condenatória. Essas quatro atividades estatais é que formam a persecução penal.


    BONFIM, lado outro, entende que a persecução penal também pode ser realizada pelo particular, ao assegurar que “É certo que pessoas do povo em geral não dispõem de instrumentos de investigação postos à disposição das polícias judiciárias. Nada impede, porém, que alguém, dada a peculiaridade do caso concreto, possa reunir todos os elementos de prova necessários para a formação da convicção do órgão do Ministério Público acerca da prática de um delito penal. Neste caso o Ministério Público poderá oferecer denúncia sem que seja necessária a investigação policial”.5


    Contudo, insisto, é mais comum que a investigação seja realizada pela polícia judiciária, através do inquérito policial ou do termo circunstanciado de ocorrência ou pelo Ministério Público, isoladamente ou em conjunto com a polícia judiciária. A investigação pelo particular, sem dúvidas, é uma situação excepcional, dificilmente presenciada na prática.


    Sobre o sistema processual brasileiro, com o advento da Constituição Federal de 1988, o Brasil vem adotando o modelo misto. Para NUCCI, o sistema misto que surgiu após a Revolução Francesa, “uniu as virtudes de dois anteriores, caracterizando-se pela divisão do processo em duas grandes fases: a instrução preliminar, com os elementos do sistema inquisitivo, e a fase do julgamento, com a predominância do sistema acusatório. Num primeiro estágio, há um procedimento secreto, escrito e sem contraditório, enquanto, no segundo, presentes se fazem a oralidade, a publicidade, o contraditório, a concentração dos atos processuais, a intervenção de juízes populares e a livre apreciação da prova”.6


    Como já observado, proferida uma sentença penal condenatória que fixe pena privativa de liberdade, restritiva de direitos, multa ou perda de bens, finda-se a persecução penal realizada pelo Estado e, presentes os requisitos estampados no art. 105 da Lei de Execução Penal, é iniciado o processo de execução da pena, que é regido pela Lei Federal nº 7.210/1984, e subsidiariamente pelo Código de Processo Penal e pelo Código Penal. Significa, por isso, que o Brasil, de há muito, ressente-se da ausência de um Código de Processo de Execução Penal, daí a grande dificuldade que têm os operadores do Direito e, por consequência, decisões judiciais distintas, sobre a mesma matéria.


    O Superior Tribunal de Justiça, todavia, em muito vem contribuindo para uma harmonização mais serena das decisões judiciais, no processo de execução penal, mormente com a edição de Súmulas que bem pacificam os divergentes entendimentos jurisdicionais.


    Nos presentes escritos, levaremos em conta todas as dificuldades para tratar dos procedimentos que regem a execução da pena e da medida de segurança, reconhecendo, entretanto, que a missão é árdua, face à ausência de normas processuais no campo da execução da pena, num País que segundo o Levantamento de Informações Penitenciárias (Infopen), divulgado pela Secretaria Nacional de Políticas Penais, órgão vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, em 13/10/2025, apontou que o Brasil contabilizava 941.752 (novecentas e quarenta e uma mil, setecentas e cinquenta e duas) pessoas sob custódia penal no primeiro semestre de 2025. Desse total, 705.872 (setecentas e cinco mil, oitocentas e setenta e duas) pessoas encontram-se recolhidas em unidades prisionais físicas, ou seja, privadas de liberdade em estabelecimento carcerários, abrangendo presos provisórios e condenados em diferentes regimes, e 235.880 (duzentas e trinta e cinco mil, oitocentas e oitenta) pessoas em prisão domiciliar, com ou sem monitoramento eletrônico.


    No que se refere especificamente ao regime fechado, a Secretaria Nacional de Políticas Penais indica que 384.586 (trezentas e oitenta e quatro mil, quinhentas e oitenta e seis) pessoas cumprem pena nesse regime no país. O Levantamento de Informações Penitenciárias (Infopen) aponta, ainda, que o Brasil tem déficit de 202.296 (duzentas e duas mil, duzentas e noventa e seis) vagas no sistema carcerário.
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    2. A DEFINIÇÃO


    O processo de execução da pena e da medida de segurança pode ser definido como um conjunto de procedimentos de natureza cautelar, decisórios e sentenciais, que devem ser observados pelos operadores do Direito, obedecidas as regras existentes, a jurisprudência e a doutrina especializada. Três são as suas fases que se desenvolvem numa Vara de Execuções Penais: início, incidentes e extinção. Preenchidos os pressupostos exigidos pelo art. art. 105 da Lei de Execução Penal, por exemplo, o processo pode e deve ser iniciado. Durante o transcorrer do processo, porém, muitos incidentes processuais existem, que não põem fim ao processo, uma tratar-se de decisões interlocutórias proferidas pelo Juiz, que modificam direitos e obrigações, no devido processo legal, com ampla defesa e contraditório.


    Em síntese, O processo de execução penal só existe após uma condenação definitiva ou provisória, iniciando com a expedição da Guia de Execução que detalha a pena, sendo registrada pelo juízo da execução para o cumprimento em regimes (fechado, semiaberto, aberto), acompanhando direitos (progressão, benefícios) e deveres (trabalho, estudo), fiscalizando o cumprimento da pena até sua extinção, sempre garantindo a ampla defesa e o contraditório, e visando a ressocialização do condenado, segundo a Lei de Execução Penal (LEP). 


    Porém, cumpre lembrar que embora o processo seja conduzido por um magistrado, todos os demais órgãos responsáveis pela execução da pena (art. 61, LEP), têm legitimidade ativa para exercerem suas prerrogativas, inclusive advogados, que embora não pertençam aos órgãos de execução, são absolutamente imprescindíveis durante todo o transcurso do processo.


    O processo de execução, primordialmente, tem a finalidade de efetivar uma sentença penal condenatória ou absolutória imprópria (medida de segurança). Nele, o Estado exercita o seu poder de exigir o efetivo cumprimento da sanção penal aplicada ou da medida de segurança imposta, dentro das limitações estabelecidas pela Constituição e pelas leis que regem a matéria.


    No entanto, o processo de execução não existe exclusivamente para dotar o Estado do poder de exigir o cumprimento da pena ou da medida de segurança. Vale lembrar que a Lei de Execução Penal e a Constituição Federal de 1988 estabelecem, normas jurídicas expressas que oferecem ao condenado a oportunidade de se recuperar do mal social que provocou, com a prática do ilícito penal. Justamente por isso, os direitos e garantias individuais constantes do art. 5º da Constituição Federal, exceto a liberdade, devem ser observados pelos responsáveis pela execução da pena. O preso, provisório ou já condenado, é sujeito de direitos e de obrigações, cabendo às autoridades e à sociedade, por dever legal, preservarem essas garantias constitucionais que quase sempre são relegadas a segundo plano.


    Nesse prisma, no processo de execução da pena e da medida de segurança deve ser observado o direito do Estado de exigir o fiel cumprimento da sanção penal fixada no devido processo legal, com os limites fixados na lei, mas, acima de tudo, um olhar sereno sobre o princípio da integração social do condenado há de existir, em benefício da própria sociedade, que exige de um ex-condenado, o seu retorno, após o cumprimento da pena, sem mais delinquir.


    O processo de execução da pena e da medida de segurança, assim, é um espaço judicial e societário, onde o Estado exige o cumprimento da sanção, mas que deve ter o compromisso de evitar a reincidência criminal e, por consequência, a paz social que tanto almejamos.


    Com a resolução nº 101, do Conselho Nacional de Justiça, hoje revogada, deu-se a criação do sistema de processamento eletrônico na execução das penas e medidas alternativas como padrão a ser utilizado pelo Poder Judiciário, inclusive de forma integrada à rede de entidades e instituições conveniadas. O sistema contemplou o Cadastro Único de Penas e Medidas Alternativas e as hipóteses de transação e suspensão condicional do processo prevista em lei, sob a supervisão e centralização das Corregedorias dos Tribunais. Qualquer que seja o sistema processual adotado pelo Tribunal, o mesmo deverá ser acessível e interoperável com os sistemas CNJ, além de conter os seguintes requisitos: a) identificação precisa das partes, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 46 do CNJ; b) número de apenados ou beneficiados em cada tribunal; c) incidência penal; d) pena ou medida alternativa aplicada; e) conversão em pena privativa de liberdade; f) descumprimento das medidas alternativas. As informações da execução das penas e medidas alternativas geradas de forma padronizada por todos os Tribunais serão compartilhados com o Poder Público, visando o incremento de programas de suporte social aos cumpridores de medidas e penas alternativas, sua família e à população em geral.


    O mesmo CNJ, em 26.04.2016, instituiu o Sistema de Execução Unificado (SEUU), sistematizando o processo de execução penal eletrônico, proporcionando aos órgãos da execução penal e operadores do Direito, livre acesso aos processos executórios, facilitando, por demais, informações fidedignas sobre o conteúdo de cada processo judicial, contribuindo, sobremaneira, para um avanço enorme em relação aos condenados e, ademais, contendo todas as decisões judiciais adotadas no feito, pelos juízes da execução e dos tribunais.


    Cumpre definir, também, o mais novo ramo das Ciências Criminais, o Direito de Execução Penal, que é parte substantiva do ramo: “é o ramo do direito que estuda e regula a execução das penas privativas de liberdade, focando nos direitos e deveres dos presos, a estrutura do sistema prisional e a reintegração social, fundamentado na Constituição Federal e na Lei de Execução Penal (LEP) (Lei nº 7.210/84), que garante tratamento digno e humano, trabalho, educação, saúde e assistência jurídica, visando a ressocialização, não apenas a punição”. 


     

  


  
    3. HISTÓRICO


    O Direito de Execução Penal, juntamente com o Direito Processual de Execução Penal são os mais novos ramos das Ciências Criminais. Até 1984, quando foi aprovada a Lei Federal nº 7.210, a Lei de Execução Penal (LEP), a sua denominação, na parte substantiva, era de “Direito Penitenciário”, que deixou de ser utilizado em virtude da criação das penas restritivas de direito. A partir de 1984, destarte, o termo “penitenciário” deixou de existir, pois, como afirmado, as regras produzidas pela LEP introduziram expressamente outras formas de punição, além da privação da liberdade. Bem por isso, não havia mais motivos científicos para a manutenção da denominação “Direito Penitenciário”, que perdurou durante muitos séculos.


    A Constituição Federal de 1988, entretanto, permaneceu denominando o ramo aqui tratado de Direito Penitenciário (art.24, I), quando estabeleceu a competência concorrente para legislar sobre a matéria. Nesse sentido, vale lembrar que tanto a União como os Estados estão autorizados a legislar sobre o hoje Direito de Execução Penal. A competência legislativa concorrente, neste caso, significa que embora os dois órgãos federativos possam discutir e aprovar leis sobre o Direito de Execução Penal, sabe-se que existindo lei federal tratando de determinados assuntos, os Estados ficam proibidos de fazê-lo, em obediência ao princípio da hierarquia das leis e sob pena de inconstitucionalidade.


    Do ponto de vista histórico, mais próximo do tempo, até o final da Revolução Francesa (1789), vigorava no mundo a aplicação das penas cruéis – mormente impostas aos escravos e plebeus - principalmente a pena de morte, que quase sempre era executada de forma bárbara e desumana, que infelizmente ainda hoje é aplicada em alguns países, se bem que aos poucos ela vem sendo reduzida. Vale lembrar que Cristo foi preso, torturado e crucificado, sem o devido processo legal, sem defesa e sem contraditório. O Soberano, na época, determinava a condenação e a aplicação da pena que bem lhe aprouvesse, que quase sempre era na forma capital.


    Com a Constituição de 1988, as penas cruéis foram abolidas e, portanto, não podem ser introduzidas no Brasil, embora as prisões brasileiras, em sua grande maioria, insistam em tratar os presos com indignidade e até com crueldade.


    No Brasil, em 1933, uma Comissão integrada por Cândido Mendes de Almeida, José Gabriel de Lemos Brito e Heitor Carrilho apresentou ao Governo o Anteprojeto de Código Penitenciário da República, encaminhado dois anos depois à Câmara dos Deputados por iniciativa da bancada da Paraíba, e cuja discussão ficou impedida com o advento do Estado Novo.


    Com a aprovação do atual Código de Processo Penal de 1941, foi introduzido em suas disposições, um capítulo destinado ao Processo de Execução Penal, hoje praticamente em desuso e com normas arcaicas.


    Em 1955 e 1963, respectivamente, os eminentes juristas Oscar Stevenson e Roberto Lyra traziam a lume os Anteprojetos de Código das Execuções Penais, que haviam elaborado, e que não chegaram à fase de revisão. Objetava-se, então, à constitucionalidade da iniciativa da União para legislar sobre as regras jurídicas fundamentais do regime penitenciário, de molde a instituir no País uma política penal executiva.


    Em desprezo completo sobre o projeto para um novo Código das Execuções Penais, o Congresso Nacional contentou-se, assim, com a sanção, em 2 de outubro de 1957, da Lei nº 3.274, que dispõe sobre as normas gerais de regime penitenciário, que não saiu do papel, mormente porque os presos brasileiros da época – como ocorre até o presente momento – não tinham condições financeiras para arcar com as despesas advindas da necessidade de contribuírem para a previdência social. Porém, a Lei nº 3.274, revogada pela Lei de Execução Penal de 1984, foi a primeira norma jurídica que tratou de execução penal, embora sua eficácia restasse comprometida.


    Finalmente, em 29 de outubro de 1970 o Coordenador da Comissão de Estudos Legislativos, Professor José Carlos Moreira Alves, encaminhou ao Ministro Alfredo Buzaid o texto do Anteprojeto de Código das Execuções Penais elaborado pelo Professor Benjamin Moraes Filho, revisto por comissão composta dos Professores José Frederico Marques, José Salgado Martins e José Carlos Moreira Alves. O anteprojeto apresentado ao Congresso Nacional, com lamentos, desfigurou-se completamente por emendas parlamentares, embora muitas das suas regras tenham sido aproveitadas pelo legislador, quando da aprovação da Lei nº 7.210, de 1984, que até hoje vigora, mesmo que ela venha sendo modificada pelo menos uma vez por ano, comumente retirando direitos e garantias que faziam parte do texto original do anteprojeto.


    Depois da aprovação da Lei Federal nº 7.210, de 1984, muitas foram as modificações introduzidas pelo legislador ao texto original: Eis algumas delas: I) Lei nº 9.046/1995: obrigou a existência de espaço físico. nas prisões, para estudantes universitários; II) Lei nº 9.460/1997: tratou da separação de presas e idosos, nos ambientes carcerários; III) Lei nº 10.713/2003 – criou o atestado de penas; IV) Lei nº 10.792, 2003: disciplinou a classificação de detentos ficando restrita aos presos condenados e provisórios; possibilitou a realização de convênios com particulares sobre o trabalho prisional; criou o regime disciplinar diferenciado; autorizou o isolamento cautelar do preso; criou o cadastro de vagas nos presídios; deu nova regulamentação à progressão de regime; V) Lei nº 11.466/2007: inclui a posse ou o uso, por parte do preso, de aparelhos celulares como falta grave; VI) Lei nº 11.121/2009: obrigou que nos estabelecimentos femininos a segurança interna seja feita exclusivamente por pessoas do sexo feminino; VII)Lei 11.942/2009: inclui o tratamento à saúde da mulher durante o parto e pós-parto e estendeu o benefício aos recém-nascidos; obrigou a existência de berçários e creches nos presídios; VIII) Lei nº 12.245/2010: obrigou a existência de ensinos básico e profissionalizantes nas prisões; IX) Lei nº 12.258/2010: regulamentou o uso da monitorização eletrônica de condenados; X) Lei 12.313/2010: criou as Defensorias Públicas como órgãos da execução penal; deu nova redação ao art. 80 da LEP, em relação aos conselhos da comunidade; autorizou a substituição da pena por medida de segurança; XI) 12.433/2011: regulamentou a remição da pena pela educação; autorizou a revogação parcial do tempo remido, em caso de falta grave; XII) Lei 12.654/2012: definiu regras sobre o perfil genético dos presos; XIII) Lei 13.163/2015: disciplinou a educação nos presídios; regulamentou o censo penitenciário; XIV) Lei nº 13.167/2015: regulamentou a separação de presos; XV) Lei nº 13.190/2015: definiu a possibilidade de privatização de alguns serviços no âmbito prisional; XVI) Lei nº 13.769/2018: criou a progressão de regime especial para mulheres; entregou à Secretaria de Políticas Penais – antigo Depen - a tarefa de coordenar e de supervisionar os estabelecimentos penais federais; XVII) Lei nº 13.964/2019: deu nova redação ao art. 9-A, da LEP, acrescentando a obrigatoriedade do exame do perfil genético em relação a outros crimes; obrigou a realização do exame durante o cumprimento da pena, se ele não foi realizado antes; incluiu a recusa para a realização do exame, pelo preso, como falta grave; a coleta de dados para o exame deve ser realizado por perito oficial; definiu novas regras sobre o regime disciplinar diferenciado; definiu novas regras sobre a progressão de regime; disciplinou a reaquisição do bom comportamento carcerário; estabeleceu norma sobre a interrupção no tempo de cumprimento de pena, no caso de cometimento de falta grave, para fins de progressão de regime. XVIII) Lei 14.326/2022: Regulou o tratamento humanitário para mulheres gestantes e recém-nascidos; tratou da interrupção no tempo de cumprimento de pena, para fins de progressão de regime, no cometimento de falta grave pelo condenado; XIX) Lei nº 14.344/2022: regulamentou o comparecimento obrigatório a programas de recuperação ou reeducação dos condenados, nos crimes praticados contra crianças, adolescentes e mulheres, com uso de violência ou grave ameaça; XX) Lei nº 14.843/2024: estabeleceu a competência jurisdicional ao juiz das Execuções Penais para fixar o monitoramento eletrônico de presos; reativou a exigência do exame criminológico para a obtenção da progressão de regime; proibiu as saídas temporárias de preso, exceto para o trabalho ou educação; possibilitou o uso de equipamento eletrônico nos casos de livramento condicional; XXI) Lei nº 14.994/20024: autorizou a suspensão de benefícios pelo juiz das Execuções Penais; proibiu a visita íntima nos crimes contra a mulher; tratou da transferência de presos que tenham praticado violência contra as mulheres; obrigou o uso de equipamento eletrônico nas penas restritivas de direito; XXII) Lei nº 15.280/2025: Proibiu a progressão de regime as saídas temporárias de presos condenados em crimes contra a dignidade sexual; autorizou o uso do equipamento eletrônico nas saídas de pessoas condenados pela prática de crimes contra a mulher;


    Como se nota, as mudanças realizadas na Lei de Execução Penal de 1984 são constantes, quase sempre recrudescendo os requisitos para a obtenção de benefícios, comprometendo, sobremaneira, a integração social do condenado, uma das finalidades da execução da sanção penal.


    A aprovação de um Código de Execução Penal e outro de Processo de Execução Penal, de há muito é exigida pelos operadores do Direito. Bem por isso, praticamente nossos juízes têm decidido com base na jurisprudência dominante, face à ausência de uma codificação processual. Lado outro, a inexistência de regras materiais e processuais sobre a execução da pena, em muito tem contribuído para a existência de decisões judiciais divergentes, comprometendo, sobremaneira, a segurança jurídica que é parte integrante do Estado de Direito.

  


  
    4. OS REGIMES PRISIONAIS


    Como é notório, condenado o réu a uma pena privativa de liberdade, a fixação do regime prisional compete ao Juiz sentenciante.7 A história brasileira registra que antes do Código Penal de 1940 não existiam regimes prisionais. A pena cominada era a de prisão. Os regimes fechado, semiaberto e aberto, nesse prisma, surgiram com a finalidade de contribuir com a reintegração social do condenado, possibilitando que o infrator da Lei Penal, aos poucos, fosse sendo preparado para o seu retorno definitivo ao convívio social. Ocorre que com a vigência da Lei n. 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos – LCH), o regime integralmente fechado foi criado no Brasil, destinado a arrefecer os crimes graves. Assim, com a LCH, quem cometesse um crime de estupro, por exemplo, não fazia jus à progressão de regime e deveria cumprir a sanção integralmente em regime fechado.


    Com a Lei n. 9.455/97, que regulamentou o crime de tortura, o legislador criou o regime inicialmente fechado. Em fevereiro de 2006, o Supremo Tribunal Federal, em decisão histórica, decidiu pela inconstitucionalidade da proibição da progressão de regime nos crimes hediondos. Desde então, nos crimes graves, o início da pena se dá em regime inicialmente fechado, mas a progressão de regime pode ser concretizada.8 Considerando que o crime de tortura foi equiparado aos hediondos pela Constituição de e a Lei n. 9.455/97 estipulou o regime inicialmente fechado, muitos juízes passaram a aplicar a norma mais favorável ao réu, fixando, nos crimes hediondos, o regime inicialmente fechado. O certo é que até o Supremo Tribunal Federal decidir sobre o fim do regime integralmente fechado, a insegurança jurídica predominou no País, gerando uma série de decisões diferentes, pois tudo dependia da interpretação do Juiz de Execução. Com a decisão do STF em fevereiro de 2006, e com o advento da Lei Federal n. 11.464/2007, restou resolvida a questão, sem mais divergências judiciais ou doutrinárias.


    Quando alguém é condenado a uma pena privativa de liberdade (prisão), como era de se esperar, o juiz fixa a quantidade da reprimenda e o regime inicial para o seu cumprimento, observando a gravidade do crime, conduta social do autor do delito, além de outras circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, visando precipuamente reprimir a ação delituosa, mas, acima de tudo, com a finalidade de demonstrar à sociedade que o crime não compensa, servindo a punição, também, como forma de prevenir futuros ilícitos penais. Como no Brasil é proibida a aplicação da pena de morte e da prisão perpétua, é fácil concluir que o condenado – mais dias, menos dias – retornará ao convívio social, se o criminoso conseguir sobreviver ao terrível ambiente prisional. Sabendo-se que o retorno ao meio social, portanto, é inevitável, a Lei de Execução Penal obrigou o estado que puniu a realizar a reintegração social do condenado, significando dizer que dentro da prisão o criminoso deve ter à sua disposição um tratamento humanista, educação, saúde, trabalho e principalmente o direito de reaproximação com a família, sem o que será impossível conseguir tal intento. O Brasil – desde 1940, com a vigência do atual Código Penal – adota três regimes prisionais: o fechado (quando a pena é fixada acima de 8 anos), o semiaberto (entre 4 e 8 anos) e o aberto (abaixo de 4 anos).


    No regime fechado, o condenado deve permanecer em celas individuais ou coletivas, com direito a sair do isolamento carcerário para banhos de sol, visitas de amigos e familiares, em dia e horário previamente estabelecidos pela direção do presídio. Já no semiaberto, a lei autoriza saídas externas, sem vigilância, 28 vezes por ano, cabendo ao estado pôr a sua disposição, dentro da prisão, trabalho e educação. No que tange ao regime aberto, a Lei de Execução Penal mandou que fossem construídas casas de albergados, onde o condenado pudesse exercer uma atividade laborativa durante o dia, com recolhimento noturno, até que tivesse ele condições materiais para viver em absoluta independência. Ocorre, todavia, que essas casas jamais foram implementadas no Brasil, embora a lei autorizadora seja de 1984, num completo desrespeito à ordem pública e à dignidade do preso. De tudo resulta que os presos em regime semiaberto são obrigados a trabalhar e a estudar fora da unidade prisional, porque o Estado é omisso, também, nessa tarefa.


    Vê-se, assim, que a intenção do legislador – ao criar o regime semiaberto – foi a de proporcionar, aos poucos, que o condenado vá se readaptando ao convívio social e familiar, uma vez que restaria inútil fazê-lo diretamente do regime fechado para as ruas. O semiaberto, nesse prisma, é de enorme importância para a reintegração social do condenado.


    Com efeito, embora todos sejamos recuperáveis – na visão de Michel Foucault – a verdade é que ninguém se recupera de um crime sem a expressiva colaboração do Estado, da sociedade e da família. O mesmo estado que puniu tem a responsabilidade maior nesse mister, porque o detento é custodiado sob a sua guarda, cabendo-lhe, portanto, a missão maior de contribuir para um fim da extraordinária reincidência daqueles que passam pelo sistema carcerário, como todos sabemos. Cabe ao Estado fazer cumprir a pena estipulada na sentença penal condenatória, mas, basicamente, é extremamente necessário que haja investimento material e humano nos presídios, oferecendo ao preso as mínimas condições para o restabelecimento da sua autoestima e da sua dignidade, por vezes vilipendiadas pelos maus-tratos. Não é verdade, por conseguinte, se afirmar que o regime semiaberto está falido, pois a crise penitenciária brasileira envolve todos os regimes prisionais. Por certo, a falência está na forma de administrar e de conduzir os destinos de cada estabelecimento penal. Quando os administradores das prisões cumprirem os ditames da lei – punindo os corruptos e corruptores, por exemplo – certamente haverá uma diminuição acentuada na reincidência carcerária e a paz social será conquistada.


    Nos termos do art. 110 da Lei de Execução Penal, em combinação com o art. 59, III, do Código Penal, cabe ao Juiz sentenciante, em caso de condenação à pena privativa de liberdade, estabelecer o regime inicial de cumprimento da pena, que pode ser modificado durante a sua execução, mais visivelmente pela progressão de regime, uma vez que a sentença penal condenatória – para efeito de execução – não faz coisa julgada material, mas tão somente formal. MIRABETE ensina que, “estabelecido o regime inicial de cumprimento da pena pelo juiz da sentença condenatória, sem recursos das partes, faz a decisão coisa julgada formal e material a esse respeito. Não pode, assim, ser modificada a decisão pelo juiz da execução a não ser em decorrência de fatos supervenientes (nova condenação que obrigue à fixação de regime mais severo, unificação, progressão etc.)”.9 Fixado na sentença penal condenatória o regime inicialmente fechado, o condenado é constrangido, coercitivamente, a cumprir o conteúdo da decisão, embora no futuro ele possa ser beneficiado com a progressão para o regime semiaberto, no âmbito do devido processo legal, agora em sede de execução. Da mesma forma, estipulado o regime semiaberto, nessa condição deve o réu iniciar o cumprimento da sanção penal, fazendo jus à progressão para o aberto, preenchidos os requisitos contidos na LEP.10 E se a sentença penal condenatória for omissa quanto ao regime prisional?


    O mesmo MIRABETE entende que “na omissão da sentença transitada em julgado quanto ao regime inicial de cumprimento de pena aplica-se o regime mais brando desde que compatível com o disposto no art. 33, § 2º, do Código Penal”.11 Nesse caso existem duas situações: se a sentença transitar em julgado sem que haja nela o regime inicial de cumprimento da pena, compete ao Juiz de Execução, utilizando-se das regras estabelecidas nos arts. 33 e seguintes do Código Penal, suprir a omissão, definindo o regime prisional apropriado. Antes do trânsito em julgado, entretanto, somente o Juiz sentenciante pode suprir a lacuna, ora de ofício, ora mediante embargos declaratórios. Se a sentença estiver sendo objeto de apelação, nada impede que o Tribunal ad quem estabeleça o regime adequado ao caso concreto, contanto que se saiba qual o regime inicial de cumprimento da pena. MARCÃO, contrariando a posição de Mirabete, diz que “entendemos que a omissão quanto à pena aplicada ou ao seu regime prisional deve ser suprida, inicialmente, por meio de embargos de declaração, em face da manifesta omissão da sentença que assim decidir. Contudo, se vencido o prazo para a interposição de embargos, nada impede que a matéria seja debatida em sede de apelação sem que se possa falar em violação ao princípio da ampla defesa, já que permitida a contrariedade ao recurso. Acrescente-se que toda a prova indicadora da pena e do regime a serem aplicados já foi produzida, sob o crivo do contraditório constitucional, assegurada a ampla defesa; assim, não há se falar em qualquer surpresa ao réu, ainda que o regime fixado em grau de recurso seja o mais severo”.12 Quer nos parecer que a posição de Mirabete é mais consistente, máxime quando há o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, quando a competência jurisdicional é deslocada para o Juízo de Execução, a quem cabe, portanto, fixar o regime prisional ao caso concreto, havendo omissão no decisum.


    Cumpre ressaltar que com a edição da Resolução nº 474, de 2022, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), proibiu a expedição do mandado de prisão contra o condenado em regime semiaberto o aberto, quando, na datada do trânsito em julgado da sentença, estando o réu estiver solto. Nesse caso, ao invés de expedir a ordem de prisão, cabe ao juiz designar audiência admonitória, intimando-se o apenado e seu defensor, para, em audiência, dependendo da situação concreta, seja possível ao juiz converter a pena, aplicar a prisão domiciliar, apresentação em juízo, monitoramento eletrônico, entre outras atribuições, evitando, contudo, que o réu seja recolhido em estabelecimento prisional. Os doutrinadores, por isso, têm denominado esse novo modelo de “regime especial”.


    Como sempre insistimos, juiz de Execução Penal não tem competência jurisdicional para “fixar regime prisional”, exceto no âmbito da progressão de regime ou na sua regressão. Bem por isso, é equivocada a interpretação que a grande maioria dos juízes fazem, no sentido de, na unificação das penas, contrariando a coisa julgada, fixar um regime prisional que não foi estabelecido em nenhuma das sentenças unificadas. No mais das vezes, o juiz da Execução Penal quer para si a competência para utilizar as bases do art. 33 do Código Penal, quando essa análise só pode ser realizada pelo juiz sentenciante, nos termos do art. 59, III, do Código Penal. Portanto, na unificação das penas, não importa o total da condenação, para fins de fixação do regime inicial para o cumprimento da pena, mas sim o tipo de regime que foi estabelecido nas sentenças condenatórias unificadas.


    


    


    
      
        7 Ver art. 59, III, Código Penal, e art. 110, Lei de Execução Penal. 

      


      
        8 Ver Lei Federal n. 11.464/2007. 

      


      
        9 MIRABETE, Julio Fabbrini. Execução penal. 11. Ed. São Paulo: Atlas. p. 324. 
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        11 MIRABETE, Julio Fabbrini. Ob. cit. p. 326. 

      


      
        12 MARCÃO, Renato Flávio. Curso de execução penal.7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 112. 

      

    

  


  
    5. OS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL


    5.1. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária


    O ideal era que o crime não existisse. Não é assim. Onde estiver o homem aí estará o crime. A reintegração social do condenado só é necessária porque o crime já aconteceu. A prevenção ao crime, nesse prisma, é o ponto culminante de uma boa política criminal, pois se evitando ao máximo que o crime aconteça, a paz social será muito mais vangloriada e o Estado não necessitará utilizar recursos financeiros e humanos para reprimir o crime e investir em seu sistema carcerário. Se o crime não acontece, além da grave violação a uma regra de conduta social que se vislumbra, não haveria necessidade de dotar o Estado de todo o aparelhamento de justiça criminal repressor que certamente haverá de existir, embora o ideal fosse que ele atuasse o minimamente possível. Uma boa política criminal, portanto, é aquela que investe sobejamente na prevenção ao crime, sem abdicar da repressão quando o ilícito penal efetivamente existir.


    Para grande parte da doutrina mundial a política criminal, de há muito, deixou de ser uma mera atividade do Estado, para assumir uma posição de ciência. Bem por isso, Dotti adverte que a política criminal tem objeto e finalidade. “Como ciência que é, a Política Criminal tem um objeto delineado e que não se confunde com os demais centros de incidências penais”. Descrevendo as lições de Beleza dos Santos, Dotti indica que sua finalidade compreende: a) a indagação de quais os fatos que devem ser considerados criminosos; b) a determinação de quais os melhores meios que o Estado deverá empregar para prevenir e reprimir o delito. Quanto à finalidade, assegura Dotti, que consiste na busca da justiça penal frente às possibilidades abertas num Estado social e democrático de direito.13


    Na visão de Malan e Vilares:14 “As relevantes funções político-institucionais desse órgão cimeiro são as seguintes: (i) propor diretrizes político-criminais quanto à prevenção do delito, administração da justiça criminal e execução de penas e medidas de segurança; (ii) contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades de política criminal e penitenciária; (iii) promover avaliação periódica do sistema criminal, para sua adequação às necessidades do País; (iv) estimular e promover pesquisa criminológica; (v) elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor; (vi) estabelecer regras sobre arquitetura e construção de estabelecimentos penais; (vii) estabelecer critérios para elaboração da estatística criminal; (viii) inspecionar e fiscalizar unidades penitenciárias e informar-se, mediante variegados meios, acerca da execução penal nos Estados Federados e Distrito Federal, propondo medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento às autoridades responsáveis; (ix) representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de sindicância ou procedimento administrativo sobre violação das normas da execução penal; (x) representar à autoridade competente para interdição de unidade do sistema penitenciário (art. 64); (xi) determinar o limite máximo de capacidade de unidades penitenciárias, atendendo à sua natureza e peculiaridades (art. 85, parágrafo único).”


    No tocante à política penitenciária, considerando que o Estado que pune é o mesmo que executa a pena, e que uma das finalidades da execução penal é a integração social do condenado, está claro que a sua finalidade é desenvolver ações públicas no sentido de viabilizar o cumprimento da Constituição e das leis infraconstitucionais, tudo no afã de evitar a reincidência criminal em relação àqueles que cumprem a pena contida na sentença penal condenatória.


    Imaginando conceber uma política criminal e penitenciária que é parte integrante da paz social, os legisladores de 1984 criaram o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, composto por dezoito membros – treze titulares e cinco suplentes – designados através de ato do Ministro da Justiça, dentre professores e profissionais da área de Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da área social. O mandato dos membros do Conselho terá duração de 02 (dois) anos, renovado um terço a cada ano. Mirabete assegura que o CNPCP é o primeiro dos órgãos da execução penal.15 Certamente o mestre quis dizer que no elenco dos órgãos da execução da pena o primeiro é o CNPCP, pois, sem dúvidas, todos os órgãos eleitos pelo legislador16 são de fundamental importância na missão de executar a pena e a medida de segurança. Se cada um faz a sua parte, de forma integrada, a execução da pena e da medida de segurança tem tudo para ser exaltada.


    A harmonia entre todos os órgãos, por conseguinte, é decisivamente importante e deve existir sempre, cada um realizando as atribuições contidas na LEP. As incumbências do CNPCP estão descritas no art. 64 da LEP, competindo-lhe propor diretrizes da política criminal quando à prevenção do delito, administração da Justiça Criminal e sobre a execução das penas e da medida de segurança. A prevenção ao crime exige das autoridades públicas uma constante busca do aperfeiçoamento social, sendo o CNPCP, por isso, um guardião nessa missão de contribuir para evitar que o crime aconteça. Além de oferecer sugestões de como realizar a prevenção do delito, deve o CNPCP interferir na ação de todos os órgãos da administração pública e nos órgãos responsáveis pela execução da pena e da medida de segurança. Assim, quando o CNPCP sugere a um estado a criação da uma nova Vara de Execuções Penais ou a construção de escolas e hospitais públicos, estará realizando uma tarefa significante, na medida em que estará contribuindo para a redução da criminalidade e numa maior agilidade jurisdicional. Quando o CNPCP oferece sugestões práticas aos demais órgãos de governo sobre planos nacionais de segurança pública e de política penitenciária, com evidência, estará contribuindo para que a paz social e a reintegração dos condenados sejam efetivamente concretizadas. Uma forte atenção ao que está sendo realizado no campo criminal e penitenciário deve ser constantemente avaliado pelo CNPCP, pelos seus membros e pelo seu plenário, porque a busca do aperfeiçoamento institucional é preponderante. Uma política criminal e penitenciária não pode ser desenvolvida sem que existam, por exemplo, pesquisas criminológicas habitualmente.


    Pela Portaria nº 1.107, de 05.06.2008, foi aprovado o regimento interno do Conselho, atualizando e regulamentando as suas atividades, ademais o regimento anterior estava defasado, face às constantes mudanças na Lei de Execução Penal que foram implementadas entre 2006 em 2008.


    O Brasil precisa de um censo penitenciário o mais urgentemente possível, realizado com seriedade e controle, pois os dados estatísticos de hoje não são confiáveis. Esses dados hoje são coletados pelos estados, com deficiências e imperfeições, não retratando a realidade habitacional dos nossos presídios. Nesse sentido, com a Lei Federal nº 13.163, de 2015, que acresceu o art. 21-A à Lei de Execução Penal, houve a regulamentação sobre o censo penitenciário. Porém, desde a sua introdução na LEP não há notícias sobre a sua realização. Bem por isso, oficialmente, não é possível assegurar que a população carcerária brasileira seja aquela divulgada pelo Departamento Penitenciário Nacional e pelo Conselho Nacional de Justiça. Um programa de capacitação de diretores e agentes penitenciários para todo o País é outra missão que o CNPCP deve assumir, centralizando suas atenções para atualizar, constantemente, os agentes dos estados que atuam no campo penitenciário. Cursos de capacitação de agentes, periodicamente, é uma exigência que deve ser perseguida pelo CNPCP, inclusive com o cadastramento de todos os responsáveis pela administração dos nossos presídios. Como os estados têm basicamente assumido a tarefa de administrar nossos estabelecimentos penais, é preciso que haja uma interferência no CNPCP, no sentido de padronizar a linha de arquitetura e de construção de todos os presídios brasileiros, evitando, como acontece, que cada estado construa o seu da forma e local que bem lhe aprouver. Outra prerrogativa importante do CNPCP é realizar a inspeção periódica de todos os estabelecimentos carcerários do País, o quem vem sendo realizada, se bem que elas são concretizadas em relação às unidades prisionais das capitais e região metropolitana. É preciso expandir essa atuação aos estabelecimentos prisionais mais distantes, proporcionando que as cadeias públicas e delegacias de polícia do interior do Brasil possam ser fiscalizadas. O certo é que essas inspeções têm dado bons resultados, pois as irregularidades são apontadas publicamente e têm sido objeto de reflexão por parte das autoridades responsáveis pela administração dos presídios. Como órgão diretivo da política criminal e penitenciária do País, o CNPCP pode e deve representar às autoridades judiciais do País, sempre que suas recomendações aos administradores prisionais não sejam viabilizadas, ora sugerindo medidas judiciais que propiciem o efetivo cumprimento da LEP, ora recomendando a interdição parcial ou total dos estabelecimentos penitenciários.


    De um modo geral, as diretrizes da política criminal e penitenciária do País são traçadas mediante a edição de Resoluções com validade em todo território nacional. Como o CNPCP é um órgão meramente consultivo, é claro que não possui poderes especiais para ordenar a realização de alguma tarefa, mas sim de recomendar. Nesse sentido, é de bom alvitre que junto com o Departamento Penitenciário Nacional – detentor da administração dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional – haja uma sintonia institucional no sentido de exigir que os repasses do FUNPEN só sejam realizados aos estados, se obedecidas as suas recomendações.


    Sabe-se, contudo, que ultimamente o CNPC tem editado o seu Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária, inclusive aquele destinado aos anos de 2020 a 2023. Foram prognósticos deveras interessantes e necessários, mas a sua implementação praticamente é inexistente, acreditem, por falta de recursos financeiros. Outrossim, o seu Regimento Interno está contemplado pela Portaria Ministerial nº 1.107, de 2008. Através da Portaria nº 19, de 01.07.2021, o presidente do Conselho criou várias comissões internas, sem dúvidas um avanço significante que em muito contribuirão para as atividades do CNMP.


    O Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, em editorial, sobre o histórico do CNPCP, descreveu: “Ilustre desconhecido, mesmo da vasta maioria daqueles que militam diuturnamente no sistema de administração da justiça criminal, o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) finca suas origens históricas no Decreto 16.665/24.Este último instituiu o Conselho Penitenciário, composto pelo Procurador da República, representante do Ministério Público local e cinco pessoas de livre nomeação do Presidente da República, preferencialmente três dentre Professores de Direito ou juristas em atividade forense e duas dentre Professores de Medicina ou clínicos profissionais. A função precípua desse colegiado era verificar a presença dos requisitos legais para a concessão do livramento condicional (art. 2.º).


    O atual marco legislativo regulador do CNPCP é a Lei 7.210/84 – Lei de Execução Penal (LEP), que lhe conferiu relevo político-institucional ímpar, ao alçá-lo ao patamar de principal órgão da execução penal do País (art. 61, I), dispondo que sua sede será na Capital da República, estando subordinado ao Ministério da Justiça (art. 62).Segundo a LEP, a composição do CNPCP é de 13 Conselheiros nomeados pelo Ministro da Justiça dentre pesquisadores e práticos das Ciências Penais e correlatas, bem como representantes da comunidade e dos Ministérios da área social. O mandato (não remunerado) dos Conselheiros possui duração bienal, havendo anualmente a renovação de 1/3 da composição do CNPCP (art. 63).As relevantes funções político-institucionais desse órgão cimeiro são as seguintes: (i) propor diretrizes político-criminais quanto à prevenção do delito, administração da justiça criminal e execução de penas e medidas de segurança; (ii) contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo metas e prioridades de política criminal e penitenciária; (iii) promover avaliação periódica do sistema criminal, para sua adequação às necessidades do País; (iv) estimular e promover pesquisa criminológica; (v) elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor; (vi) estabelecer regras sobre arquitetura e construção de estabelecimentos penais; (vii) estabelecer critérios para elaboração da estatística criminal; (viii) inspecionar e fiscalizar unidades penitenciárias e informar-se, mediante variegados meios, acerca da execução penal nos Estados Federados e Distrito Federal, propondo medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento às autoridades responsáveis; (ix) representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de sindicância ou procedimento administrativo sobre violação das normas da execução penal; (x) representar à autoridade competente para interdição de unidade do sistema penitenciário (art. 64); (xi) determinar o limite máximo de capacidade de unidades penitenciárias, atendendo à sua natureza e peculiaridades (art. 85, parágrafo único).A esse catálogo legal de funções se soma a confecção da minuta do tradicional Decreto Presidencial natalino de indulto e comutação de penas (art. 84, XII, da CR). Importante ressalvar que há outros órgãos de consultoria técnica – a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e a Casa Civil da Presidência da República – que revisam a minuta encaminhada pelo CNPCP, não raro fazendo-lhe alterações substanciais (tal como ocorrido, por exemplo, nos anos de 2014, 2015 e 2016).Para tanto, o CNPCP dispõe do suporte administrativo e financeiro por parte só do antigo Departamento Penitenciário Nacional (Depen), nos termos do art. 71 da LEP., transformado em Secretaria Nacional de Política Penal.


    O atual regimento interno do CNPCP foi aprovado pela Portaria 1.107/08 do Ministério da Justiça, no qual era prevista a existência de 5 Conselheiros Suplentes. Recentemente, contudo, a composição desse colegiado foi alterada pela Portaria 81/17 do Ministério da Justiça, que aumentou a quantidade de Conselheiros Suplentes para 13.Essa ampliação pode atender a interesses públicos relacionados ao incremento da eficiência na atuação do CNPCP.A título de exemplo, vale citar que, em 2014, nosso País – de dimensões continentais – possuía 1.424 unidades prisionais espraiadas por 26 Estados Federados e pelo Distrito Federal, sendo certo que a quantidade e periodicidade de inspeções e fiscalizações feitas in loco pela antiga composição (reduzida) do CNPCP estava aquém do ideal. Além disso, a composição mais ampla pode conferir ao CNPCP natureza mais democrática, heterogênea e representativa, ao abarcar maior diversidade de experiências profissionais e concepções político-criminais. A soma de individualidades pode ter o condão de produzir melhores resultados e, ao que tudo indica, houve preocupação em trazê-la com ênfase na diversidade para a nova composição. Como é sabido, o órgão da Administração Pública legalmente responsável pelo planejamento, coordenação e execução da gestão da política penitenciária nacional é o Ministério da Justiça (art. 27, VIII, f, da Lei 10.683/03), por intermédio do Depen (art. 71 da LEP).


    Nesse arcabouço, o papel desempenhado do CNPCP é dúplice: (i) prestar consultoria técnica ao sobredito gestor do sistema penitenciário nacional, propondo diretrizes político-criminais quanto à prevenção do delito, administração da justiça criminal e execução de penas e medidas de segurança; (ii) inspecionar e fiscalizar as unidades do sistema penitenciário – função essa que é compartilhada com o Juiz da Execução (art. 66, VII, da LEP), o Depen (art. 71, II, da LEP), os Conselhos congêneres estaduais (art. 70, II, da LEP), o Ministério Público (art. 68, parágrafo único, da LEP) e a Defensoria Pública (art. 81-B, V, da LEP). O sobredito arranjo político-institucional deixa absolutamente claro que as diretrizes de política criminal e penitenciária apresentadas pelo CNPCP ao Ministro da Justiça não têm natureza jurídica vinculante, e sim opinativa. Vale dizer: não cabe ao CNPCP – órgão de consultoria técnica e fiscalização – se arvorar no papel de gestor do sistema penitenciário nacional, porquanto isso implicaria usurpação de competência administrativa legalmente atribuída ao Ministro da Justiça.


    À luz das suas sobreditas características institucionais, o CNPCP deve ser visto como relevante órgão de Estado (e não de Governo), cujos Conselheiros devem ter atuação apartidária, discreta, independente e técnica, imbuídos do espírito de servidor público no seu sentido mais nobre: aquele que exerce função em prol da sociedade, visando à promoção das melhores condições possíveis para pessoas e instituições afetadas por sua atividade funcional. Vale dizer: nenhum Conselheiro do CNPCP deve – nem pode – se lançar na arena do embate político-partidário, investindo-se no papel de militante do partido predileto do responsável por sua indicação ou nomeação, ou de opositora agremiação partidária de eventual sucessor do Presidente da República ou Ministro da Justiça , havendo transição do regime de governo .Ele deve, sim, concentrar seus esforços na construção de um sistema penal e penitenciário mais justo e humano, que resulte, em última instância, numa sociedade respeitadora de direitos e garantias fundamentais em todas as suas expressões, destacando-se liberdade, dignidade e segurança.(5) Daí por que pensar na composição do CNPCP, bem como no aumento do número de seus membros, levando-se em consideração a origem da indicação, viola a própria concepção de órgão consultivo da República.


    Por conseguinte, o CNPCP não deve – e nem pode – ser objeto de aparelhamento, instrumentalizado para fins de fabricação de fatos políticos ou midiáticos, nem contaminado pela lamentável polarização que hoje praticamente interdita o debate público sério neste País. Conforme leciona a doutrina, “o futuro dos Conselhos Penitenciários vai depender do seu prestígio como órgãos integrados por pessoas idôneas, despreocupadas com ideologias e sem vinculações partidárias”. Nesse contexto, a gravíssima crise do sistema penitenciário brasileiro decerto não será solucionada por exploração político-partidária (disfarçada ou ostensiva), discurso panfletário, proselitismo, nem busca de bode expiatório.


    Com efeito, não se pode atribuir a situação-limite de crise de cariz sistêmico no âmbito do sistema penitenciário nacional a ato exclusivo de determinado agente político ou órgão público. O devido senso de perspectiva histórica revela que graves e maciças violações de Direitos Humanos, ocorridas durante rebeliões letais em presídios, marcaram todos os sucessivos Governos democráticos desde 1989, tendo uma delas (o massacre do Carandiru) sido o próprio evento catalizador da criação do IBCCRIM. Esse estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário brasileiro, reconhecido pelo STF em decorrência do “quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orçamentária”, representa problema social altamente complexo, com variegadas dimensões e nuances (administrativa, cultural, institucional, legislativa, político-criminal, judiciária, orçamentária etc.).Para se chegar ao atual estado de coisas, decerto concorreram sucessivos atos comissivos e omissivos praticados, ao longo de quase três décadas, por diversos agentes políticos, órgãos públicos e privados – inclusive o próprio CNPCP – e também pela sociedade brasileira (responsável pela eleição dos artífices da espiral inflacionária legislativa penal, da gestão penitenciária em nível federal e estadual etc.).


    Lamentavelmente, hoje vicejam falta da necessária autocrítica e discursos autofágicos de terceirização de responsabilidades, em vez da construção coletiva de pautas de políticas públicas voltadas à resolução do gravíssimo problema da superpopulação carcerária no País – verdadeiro nó górdio que aparenta ser a raiz da crise do sistema penitenciário. É preciso, portanto, ousar implementando agenda genuinamente progressista de políticas públicas de desencarceramento. Para tanto não é preciso reinventar a roda, bastando adaptar à realidade nacional diretrizes engendradas por entidades internacionais dedicadas ao estudo da superlotação penitenciária. Apesar do fatalismo pessimista veiculado no Editorial da última edição do Boletim do IBCCRIM, este terá dois associados veteranos – ambos com amplo histórico de colaborações prestadas a sucessivas gestões – combatendo o bom combate no âmago do CNPCP, de forma independente, em prol de um sistema de administração da justiça criminal respeitoso da Constituição da República e do sistema internacional de proteção aos Direitos Humanos. Para tanto, é importante a participação do IBCCRIM e dos seus qualificados associados, pois nenhum projeto institucional de construção de política criminal democrática, humanista e racional pode prescindir da ocupação dos espaços públicos disponíveis, máxime um da relevância do CNPCP.”17


    Tratando das atividades essenciais do CNPCP, vejamos a opinião de alguns doutrinadores: a) “Conforme normativas próprias, inclusive internas, que cuidam das diretrizes básicas de sua atuação, podem-se extrair de seu perfil princípios norteadores, partindo daqueles adotados pela Constituição Federal e pelos tratados internacionais ratificados pelo Brasil, em termos de política criminal quanto à prevenção do delito, administração da justiça criminal e execução das penas e das medidas de segurança. São eles: respeito à vida e à dignidade da pessoa humana, concepção do Direito Penal como última instância de controle social; valorização da criatividade na busca de alternativas à prisão; articulação e harmonização dos órgãos que compõem o sistema de justiça criminal, absoluto respeito à legalidade e aos direitos humanos na atuação do aparato repressivo do Estado; humanização do sistema de justiça criminal; comprometimento com a qualidade na prestação do serviço, para incremento e eficiência e da racionalidade do sistema de justiça criminal.”18 b) “A Resolução nº 16, de 17 de dezembro de 2003, elenca os princípios das diretrizes básicas de política criminal: a) respeito à vida e à dignidade da pessoa humana; b) concepção do Direito Penal como última instância de controle social; c) valoração da criatividade na busca de afirmativas a prisão; d) articulação e harmonização dos órgãos que compõem os sistemas de justiça criminal; e) absoluto respeito à legalidade e aos direitos humanos na atuação do aparato repressivo do Estado; f) humanização do sistema de justiça; g) comprometimento com a qualidade da prestação de serviços para o incremento da eficiência e da racionalidade do sistema de justiça criminal.”19


    5.2. Os Departamentos Penitenciários


    A Lei de Execução Penal prevê duas esferas de funcionamento dos Departamentos Penitenciários: a Nacional e a Local. Aquela é subordinada ao Ministério da Justiça, sendo órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. O art. 72 dispõe acerca de suas atribuições. O Departamento Penitenciário Local ou órgão similar que, por seu turno, é encarregado de supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer. Poucos Estados-Membros possuem os seus Departamentos Penitenciários, embora a LEP tenha possibilitado a sua existência até em nível municipal.


    Com relação ao Departamento Penitenciário Nacional – Depen, sediado em Brasília, além da administração dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional, “sua finalidade é viabilizar condições para que se possa implementar um ordenamento administrativo e técnico harmônico e homogêneo capaz de desenvolver políticas penitenciárias”.20 Atuando como órgão executor das diretrizes traçadas pelas políticas criminal e penitenciária estabelecidas pelo CNPCP, o Departamento Penitenciário também é um órgão fiscalizador da efetiva aplicação das normas de execução em todo território nacional, competindo-lhe, ainda, a inspeção e a fiscalização constante dos estabelecimentos prisionais do País. Com a criação e funcionamento dos presídios federais, cabe ao Depen supervisionar e praticamente administrá-los, obedecidos os critérios consagrados na Lei de Execução Penal. A integração entre o Depen e os organismos estaduais e municipais, responsáveis pela execução da pena, de todos os Poderes da República, é outra tarefa do Depen, tudo do afã de concretizar a aplicação das Leis.


    Os convênios celebrados com os estados, particularmente, têm sido outros objetivos traçados pelo Depen, mormente levando-se em conta que os estados são os responsáveis pela construção e manutenção da grande maioria das unidades carcerárias do País. A destinação correta dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional aos estados da federação é outra preocupação do Departamento Penitenciário Nacional, cujo diretor geral é indicado pelo Ministro da Justiça, recaindo a designação em pessoa de notável conhecimento sobre o sistema penitenciário nacional e de conduta social e moral ilibada. Como gestor do Fundo Penitenciário Nacional, o Depen tem destinado verbas federais aos estados, seja para a reforma de presídios, seja para a construção de novas unidades carcerárias, evidentemente, obedecidas as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, a quem o Depen é subordinado.


    Criado pela Lei Complementar n. 79, de 07.01.1994, o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), tem a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário nacional. Gerido pelo Departamento Penitenciário Nacional (Depen), órgão vinculado ao Ministério da Justiça, o FUNPEN obtém recursos provenientes de parte dos rendimentos auferidos pelos jogos, sorteios e loterias administradas pela Caixa Econômica Federal, dotações orçamentárias da União, multas decorrentes de sentenças criminais transitadas em julgado, parte das custas em processos da Justiça Federal, fianças quebradas ou perdidas depositadas em juízo por réus que venham a ser condenados, dentre outros, mas o objetivo central da sua existência é o financiamento de recursos destinados à reforma e à construção de novos presídios, em todo território nacional, embora o financiamento na capacitação de agentes prisionais, cursos, aquisição de equipamentos de segurança e a realização de seminários na área da Execução Penal também sejam contemplados. Ano após ano os recursos destinados ao FUNPEN aumentam, mercê da importância do sistema penitenciário no dia a dia dos brasileiros, máxime após a criação e manutenção das organizações criminosas que certamente existem em quase todos os presídios do País, que infelizmente ditam muitas regras no ambiente prisional.


    Em 2008 cerca de 1,5 bilhões de reais compuseram a receita total apurada pelo Fundo, mas somente 980 milhões foram destinados aos estados. Os grandes investimentos da União, nos últimos tempos, têm sido com a construção e manutenção dos presídios federais (Catanduvas-PR, Campo Grande-MS, Rondônia-RO, Brasília-DF e Mossoró-RN), que ao todo, atualmente, acomodam cerca de 340 prisioneiros tidos como perigosos, oriundos de diversos estados da federação. Esses estabelecimentos prisionais administrados pela União são de segurança máxima e possuem uma capacidade de lotação para 208 presos, e ano de 2012 está prevista a inauguração de uma nova unidade prisional em Brasília-DF. Notícias ecoam em Brasília de que nos próximos anos todos os estados terão uma prisão federal, destinada exclusivamente a presos considerados perigosos e envolvidos com o crime organizado.


    Nota-se, pelo visto, que
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